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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO  32/2024 
EXCLUSIVO A PARTICIPAÇÃO DE ME E EPP 

 
 

Tipo de julgamento: menor preço por item 

Modo de disputa: aberto 

Orçamento sigiloso 

 

Edital de pregão eletrônico para aquisição de material permanente para uso da Secreta-
ria de Saúde, nas Unidades de Saúde, Posto Central, Posto de Saúde do Gramado e 
Farmácia Municipal, conforme especificações do termo de referência em anexo. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRADINHO/RS, no uso de suas atribuições, torna 

público, para conhecimento dos interessados, a realização de licitação na modalidade 

pregão, na forma eletrônica, do tipo menor preço por item, objetivando a contratação de 

empresa para o fornecimento, com a entrega imediata e integral, no prazo de até 30 

(trinta) dias, conforme descrito nesse edital e seus anexos, e nos termos da Lei Federal 

nº 14.133 de 1º de abril de 2021. 

A sessão virtual do pregão eletrônico será realizada no seguinte endereço: Portal: Bolsa 

de Nacional de Compras –  www.bnc.org.br,  no dia  12/07/2024  às  09:00min, poden-

do as propostas e os documentos serem enviados até às 08hs50min , sendo que todas 

as referências de tempo observam o horário de Brasília. 

O orçamento da Administração é sigiloso, com fundamento no art. 24 da Lei 

nº 14.133/2021, e será tornado público apenas e imediatamente após o encerramento do 

envio de lances. 

1. DO OBJETO   

1.1 Constitui objeto da presente licitação a contratação para o fornecimento dos produ-

tos, cujas descrições e condições de entrega estão detalhadas no Termo de Referência 

(Anexo I) 

1.1.2 A entrega dos produtos deverá ser feita na Secretaria de Saúde, na Rua Joao Al-

fredo, n° 77, Bairro Centro, na cidade de Sobradinho/ RS, sem qualquer ônus ao municí-

pio, prazo de até 30 (trinta) dias após o envio do empenho e prorrogável por período 

http://www.bnc.org.br/
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igual se a administração considerar viável, em horário de expediente, devendo comuni-

car-se previamente com o fiscal do contrato, para que este acompanhe a entrega. 

2. CREDENCIAMENTO E PARTICIPAÇÃO DO CERTAME 

2.1. Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu credenciamento, com 

atribuição de chave e senha, diretamente junto ao provedor do sistema, onde deverá 

informar-se a respeito do seu funcionamento, regulamento e instruções para a sua corre-

ta utilização. 

2.2. As instruções para o credenciamento podem ser acessadas no  sítio eletrônico 

www.bnc.org.br . 

2.3. É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no sistema 

eletrônico utilizado no certame e de cumprir as regras do presente edital: 

2.3.1. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assu-

mir como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos pratica-

dos diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes 

de uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 

2.3.2. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e 

responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 

de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 

2.3.3. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio 

de acesso; 

2.3.4. Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na 

forma eletrônica; e 

2.3.5. Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por 

interesse próprio. 

3. ENVIO DAS PROPOSTAS 

3.1. As propostas e os documentos de habilitação deverão ser enviados exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, até a data e horário estabelecidos no preâmbulo deste 

edital, observando os itens 4 e 5 deste Edital, e poderão ser retirados ou substituídos até 

a abertura da sessão pública. 

http://www.bnc.org.br/
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3.2. O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, sendo que a falsidade da 

declaração sujeitará o licitante às sanções legais: 

3.2.1. O cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua propos-

ta com as exigências do edital, respondendo o declarante pela veracidade das suas in-

formações, na forma da lei; 

3.2.2. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.2.3. O cumprimento dos requisitos legais para a qualificação como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, microempreendedor individual, produtor rural pessoa física, 

agricultor familiar ou sociedade cooperativa de consumo, se for o caso, estando apto a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 ao 49 da Lei Complementar 

nº 123 de 14 de dezembro de 2006, como condição para aplicação do disposto no item 

01, deste edital.  

3.2.4. Declaração de observância do limite de R$ 4.800.000,00 na licitação, limitada às 

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização 

da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos 

valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadra-

mento como empresa de pequeno porte. 

3.2.5. Que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis tra-

balhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

3.3. Outros eventuais documentos complementares à proposta e à habilitação, que ve-

nham a ser solicitados pelo pregoeiro, deverão ser encaminhados no prazo máximo de  

2 (duas) horas. 

4. PROPOSTA 

4.1. O prazo de validade da proposta será de 60 dias, a contar da data de abertura da 

sessão do pregão, estabelecida no preâmbulo desse edital. 

4.2. Os licitantes deverão registrar suas propostas no sistema eletrônico, observando as 

diretrizes do Anexo II – Modelo de Proposta Comercial, com a indicação completa do 

produto ofertado, incluindo marca, modelo, referências e demais dados técnicos, bem 

como com a indicação dos valores unitários e totais dos itens, englobando a tributação, 
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os custos de entrega e quaisquer outras despesas incidentes para o cumprimento das 

obrigações assumidas. 

4.3. Qualquer elemento que possa identificar o licitante importará na desclassificação da 

proposta, razão pela qual os licitantes não poderão encaminhar documentos com timbre 

ou logomarca da empresa, assinatura ou carimbo de sócios ou outra informação que 

possa levar a sua identificação, até que se encerre a etapa de lances. 

OBS.: Em se tratando de licitação que envolva o fornecimento de bens, a Administração 

poderá, excepcionalmente, nos termos dos artigos 41, 42 e 43 da Lei nº 14.133/2021, 

indicar marcas ou modelos e/ou exigir amostra ou prova de conceito, mediante procedi-

mento de pré-qualificação.   

5. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

Para fins de habilitação neste pregão, a licitante VENCEDORA deverá enviar os seguin-

tes documentos, em até 02(dois) dias, após a solicitação do pregoeiro, os seguintes do-

cumentos: 

5.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) cópia do registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registra-

do, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

c) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 

d) cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangei-

ra em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento ex-

pedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

5.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

a) comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Na-

cional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) comprovante de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se 

houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual; 
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c) prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e municipal do domicílio 

ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

d) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cum-

primento dos encargos sociais instituídos por lei; 

e) prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

f) declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Fe-

deral. conforme o modelo do Decreto Federal n° 4.358/2002. 

5.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a)  Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 

em prazo não superior à 90 dias da sua emissão. 

5.3.1. Caso algum dos documentos obrigatórios, exigidos para cadastro, esteja com o 

prazo de validade expirado, o licitante deverá regularizá-lo no órgão emitente do cadas-

tro ou anexá-lo, como complemento ao certificado apresentado, sob pena de inabilita-

ção. 

5.3.2. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substitui-

ção ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:  

a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos lici-

tantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do cer-

tame;  

b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas. 

5.3.3. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação poderá sanar 

erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficá-

cia para fins de habilitação e classificação.  

5.3.4. A habilitação poderá ser realizada por processo eletrônico de comunicação a dis-

tância, nos termos dispostos em regulamento (necessário que o órgão público regula-

mente essa possibilidade). 

6.  VEDAÇÕES 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art7xxxiii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art7xxxiii


 
 

 

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

 

6 
 

6.1 Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou indi-

retamente: 

a) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

b) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente públi-

co que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contra-

to, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau; 

c) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 

de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

d) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de traba-

lho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

e) agente público do órgão licitante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 

nos termos da legislação que disciplina a matéria. 

6.2. O impedimento de que trata a alínea “a” do item 6.1, supra, será também aplicado 

ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de 

burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 

coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 

personalidade jurídica do licitante. 

6.3. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, compa-

nheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de diri-

gente do órgão contratante ou de agente público que desempenhe função na licitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato. 

7. ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

7.1. No dia e hora indicados no preâmbulo, o pregoeiro abrirá a sessão pública, median-

te a utilização de sua chave e senha. 

7.2. O licitante poderá participar da sessão pública na internet, mediante a utilização de 

sua chave de acesso e senha, e deverá acompanhar o andamento do certame e as ope-

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
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rações realizadas no sistema eletrônico durante toda a sessão pública do pregão, fican-

do responsável pela perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas 

pelo sistema ou de sua desconexão, conforme item 2.3.2 deste Edital. 

7.3.A comunicação entre o pregoeiro e os licitantes ocorrerá mediante troca de mensa-

gens em campo próprio do sistema eletrônico. 

7.4. Iniciada a sessão, as propostas de preços contendo a descrição do objeto e do valor 

estarão disponíveis na internet. 

8. CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

8.1. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará fundamentada-

mente aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no 

edital. 

8.2. Serão desclassificadas as propostas que: 

a) contiverem vícios insanáveis; 

b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 

c) apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado 

para a contratação; 

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que 

insanável. 

8.3 A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em 

relação à proposta mais bem classificada. 

8.4 Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem 

previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que 

não for conflitante com o instrumento convocatório. 

8.5 As propostas classificadas serão ordenadas pelo sistema e o pregoeiro dará início à 

fase competitiva, oportunidade em que os licitantes poderão encaminhar lances exclusi-

vamente por meio do sistema eletrônico. 

8.6 Somente poderão participar da fase competitiva os autores das propostas classifica-

das. 
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8.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos e serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do seu autor, observando o 

horário fixado para duração da etapa competitiva, e as seguintes regras: 

8.7.1 O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor con-

signado no registro. 

8.7.2 O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

8.7.3 Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebi-

do e registrado primeiro. 

8.7.4 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances será de R$ 10,00 (dez), 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários, quanto em relação do lance que 

cobrir a melhor oferta. 

8.7.5 Serão considerados intermediários os lances iguais ou superiores ao menor já 

ofertado; 

8.7.6 Após a definição da melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classi-

ficada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a Administração pode-

rá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

8.8 A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propos-

tas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada 

9. MODO DE DISPUTA 

9.1. Será adotado o modo de disputa aberto, em que os licitantes apresentarão lances 

públicos e sucessivos, observando as regras constantes no item 7. 

9.2. A etapa competitiva, de envio de lances na sessão pública, durará 10 (dez) minutos 

e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofer-

tado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

9.3. A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de dois minutos e ocor-

rerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive quando se tratar de lances intermediários. 

9.4. Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será encerrada automati-

camente. 
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9.5. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o pregoeiro 

poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lan-

ces, em prol da consecução do melhor preço, mediante justificativa. 

9.6. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da 

etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os 

lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

9.7. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente de-

corridas 24 (vinte e quatro horas) após a comunicação do fato aos participantes, no sítio 

eletrônico Portal: www.bnc.org.br. 

10 . CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

10.1. Encerrada etapa de envio de lances, será apurada a ocorrência de empate, nos 

termos dos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, sendo assegurada, como 

critério do desempate, preferência de contratação para as beneficiárias que tiverem 

apresentado as declarações de que tratam os itens 3.2.3 e 3.2.4 deste Edital; 

10.1.2. Entende-se como empate, para fins da Lei Complementar nº 123/2006, aquelas 

situações em que as propostas apresentadas pelas beneficiárias sejam iguais ou superi-

ores em até 5% (cinco por cento) à proposta de menor valor. 

10.1.3. Ocorrendo o empate, na forma do subitem anterior, proceder-se-á da seguinte 

forma: 

a) A beneficiária detentora da proposta de menor valor será convocada via sistema para 

apresentar, no prazo de 5 (cinco) minutos, nova proposta, inferior àquela considerada, 

até então, de menor preço, situação em que será declarada vencedora do certame. 

b) Se a beneficiária, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova pro-

posta, inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às demais 

microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas remanescentes, que se 

enquadrarem na hipótese do item 10.1. deste edital, a apresentação de nova proposta, 

no prazo previsto na alínea a deste item. 

10.1.4. O disposto no item 10.1.2. não se aplica às hipóteses em que a proposta de me-

nor valor inicial tiver sido apresentado por beneficiária da Lei Complementar 

nº 123/2006. 

http://www.bnc.org.br/
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10.2. Se não houver licitante que atenda ao item 10.1 e seus subitens, serão utilizados 

os seguintes critérios de desempate, nesta ordem: 

a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova pro-

posta em ato contínuo à classificação; 

b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual serão ser utili-

zados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações decor-

rentes de outras contratações; 

c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho; 

d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

10.3 Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferên-

cia, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

a) empresas estabelecidas no território do Estado do Rio Grande do Sul; 

b) empresas brasileiras; 

c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

e) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 

de dezembro de 2009. 

11. NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO 

11.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, inclusive com a realiza-

ção do desempate, se for o caso, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrôni-

co, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja ob-

tida melhor proposta. 

11.2. A resposta à contraproposta e o envio de documentos complementares, necessá-

rios ao julgamento da aceitabilidade da proposta, inclusive a sua adequação ao último 

lance ofertado, que sejam solicitados pelo pregoeiro, deverão ser encaminhados no pra-

zo fixado no item 3.3 deste Edital. 

11.3. Encerrada a etapa de negociação, será examinada a proposta classificada em pri-

meiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação valor 

de referência da Administração. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12187.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12187.htm
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11.4. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas 

no edital. 

12. VERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO 

12.1. Os documentos de habilitação, de que tratam os itens 5.1., 5.2. e 5.3., enviados 

nos termos do item 3.1, todos deste edital, serão examinados pelo pregoeiro, que verifi-

cará a autenticidade das certidões junto aos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e enti-

dades emissores. 

12.2. As certidões apresentadas na habilitação, que tenham sido expedidas em meio 

eletrônico, serão tidas como originais após terem a autenticidade de seus dados e certi-

ficação digital conferidos pela Administração, dispensando nova apresentação, exceto 

se vencido o prazo de validade. 

12.3. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser 

feita perante agente da Administração, mediante apresentação de original ou de decla-

ração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal. 

12.4. A beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006, que tenha apresentado a decla-

ração exigida no item 3.2.3 e 3.2.4 deste Edital e que possua alguma restrição na com-

provação de regularidade fiscal e/ou trabalhista, terá sua habilitação condicionada ao 

envio de nova documentação, que comprove a sua regularidade, em 5 (cinco) dias úteis, 

prazo que poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da Adminis-

tração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o trans-

curso do respectivo prazo. 

12.5. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender 

às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim 

sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que aten-

da ao edital. 

12.6. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor, oportunizando-se a manifestação da intenção de recurso. 

13. RECURSO 

13.1. Caberá recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou 

de lavratura da ata, em face de: 

a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição 

em registro cadastral, sua alteração ou cancelamento; 
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b) julgamento das propostas; 

c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 

d) anulação ou revogação da licitação. 

13.2. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início 

na data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 

13.3. Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “b” e “c” do 

item 13.1 do presente Edital, serão observadas as seguintes disposições: 

a) a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, 

e o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou 

de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

b) a apreciação dar-se-á em fase única. 

13.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, 

encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá profe-

rir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos au-

tos. 

13.5. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de 

aproveitamento. 

13.6. O recurso interposto dará efeito suspensivo ao ato ou à decisão recorrida, até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

14. ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 

14.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos adminis-

trativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 

a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, 

sempre que presente ilegalidade insanável; 

d) adjudicar o objeto e homologar a licitação. 
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15. CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO 

15.1. O licitante vencedor será comunicado do resultado da licitação e terá prazo de 30 

(trinta) dias para entrega dos objetos, sob pena de decair o direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

15.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, me-

diante solicitação da parte, durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que 

o motivo apresentado seja aceito pela Administração. 

15.3. Será facultado à Administração, quando o convocado não entregar os produtos  no 

prazo e nas condições estabelecidas neste Edital, convocar os licitantes remanescentes, 

na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo 

licitante vencedor. 

15.4. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no item 4.1 deste Edital, sem 

convocação para a contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assu-

midos. 

15.5. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação, nos termos do 15.3 

deste Edital, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização 

nos termos do edital, poderá: 

a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, 

com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescen-

tes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condi-

ção. 

15.6. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou reti-

rar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente 

estabelecidas, previstas neste edital, e à imediata perda da garantia de proposta em fa-

vor do órgão licitante. 

16. VIGÊNCIA DO CONTRATO  

16.1. O termo inicial do contrato será o de sua assinatura e o final ocorrerá em 12 me-

ses. (dispensado neste caso o contrato por se tratar de entrega imediata), prazos de ga-

rantia são os estabelecidos no Código de Defesa do consumidor, e são de acordo com a 

nota fiscal e demais documentos que ac0pmpanham o produto. 
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17. PRAZOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

17.1. O pagamento será efetuado contra empenho, após o recebimento do objeto, e me-

diante apresentação da Nota Fiscal/Fatura, correndo a despesa na seguinte dotação 

orçamentária:  08.02.1085.34490500.6014505 - Bloco de Estruturação - Emenda Dep. 

Maria do Rosário- Secretaria de Saúde. 

17.2. A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visuali-

zação, a indicação do número do processo, número do pregão eletrônico e da ordem de 

fornecimento, a fim de se acelerar o trâmite de recebimento do material e posterior libe-

ração do documento fiscal para pagamento. 

17.3. O pagamento será efetuado no prazo de máximo de 15 (quinze) dias da entrega 

total do(s) produto(s). 

17.4. Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo 

IPCA/FGV do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração com-

pensará a contratada com juros de 0,5% ao mês, pro rata.  

18. RECEBIMENTO DO OBJETO 

18.1. O prazo de entrega dos objetos será de 30 (trinta) dias, a contar da emissão da 

ordem de fornecimento. 

18.2. Os itens devem ser entregues na Secretaria de Saúde, na Rua João Alfredo, n° 77, 

Bairro Centro, na cidade de Sobradinho- RS, sem qualquer ônus ao município 

18.3. Verificada a discrepância de qualidade e quantidade nos produtos licitados, ou em 

caso de vícios, defeitos ou incorreções, o Contratado terá 02 (dois) dias úteis para pro-

ceder as correções ou substituições que se fizerem necessárias, sujeitando-se às pena-

lidades previstas neste edital. 

18.4. Os produtos a serem entregues deverão ser adequadamente acondicionado, de 

forma a permitir a completa preservação do mesmo e sua segurança durante o transpor-

te. 

18.5. A nota fiscal/fatura deverá, obrigatoriamente, ser entregue junto com o seu objeto. 

19. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

19.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas se-

guintes infrações: 
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a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) dar causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente jus-

tificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar de-

claração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

m) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

19.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 

19.1 deste edital as seguintes sanções: 

a) advertência; 

b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cen-

to) do valor do objeto licitado ou contratado; 

c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indire-

ta do órgão licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pú-

blica direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 

máximo de 6 (seis) anos. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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19.3 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 19.2. do presente Edital po-

derão ser aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item. 

19.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de 

outras sanções, conforme previsto no item 19.2 do presente Edital.  

19.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pa-

gamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

19.6. A aplicação das sanções previstas no item 19.2. deste Edital não exclui, em hipó-

tese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Públi-

ca. 

19.7. Na aplicação da sanção prevista no item 19.2, alínea “b”, do presente edital, será 

facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

sua intimação. 

19.8. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 19.2 do presen-

te Edital o licitante ou o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 

que pretenda produzir. 

19.9. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada 

de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá 

apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da inti-

mação. 

19.10. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

19.11. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e só-

cios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mes-

mo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 

análise jurídica prévia. 
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19.12. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente: 

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

b) pagamento da multa; 

c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no 

caso de declaração de inidoneidade; 

d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 

requisitos definidos neste artigo. 

19.13. A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “m” do item 19.2 do presente 

Edital exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou 

aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável. 

20. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 

20.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório e os pedidos de 

impugnações poderão ser enviados ao pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data 

fixada para abertura da sessão pública, por meio do seguinte endereço eletrônico– BNC 

www.bnc.org.br 

20.2.  As respostas aos pedidos de esclarecimentos e às impugnações serão divulgadas 

no mesmo sítio eletrônico acima descrito.   

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

21.1. A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas con-

dições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por con-

veniência da Administração, dentro do limite permitido pelo artigo 125 da Lei 

nº 14.133/2021, sobre o valor inicial atualizado do contratado. 

21.2. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro. 

21.3. A Administração tem a prerrogativa de fiscalizar o cumprimento satisfatório do ob-

jeto da presente licitação, por meio de agente designado para tal função, conforme o 

disposto na Lei nº 14.133/2021. 

21.4. Fica eleito o Foro da Comarca de Sobradinho/RS para dirimir quaisquer litígios ori-

undos da licitação e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro qual-

quer, por mais privilegiado que seja.       

http://www.bnc.org.br/
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Sobradinho/RS, 26 de junho de 2024. 

                 

 

 

ARMANDO MAYERHOFER 

PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº      /2024 

Município de Sobradinho /RS. 

Secretaria Municipal de Saúde  

Necessidade da Administração: Aquisição de materiais e equipamentos PERMANEN-

TES para atender a demanda dos estabelecimentos de saúde 

 

 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

O objeto da presente licitação é a aquisição materiais e equipamentos permanentes para 

atender as necessidades dos estabelecimentos de saúde, conforme condições, quanti-

dades, exigências e estimativas estabelecidas no presente instrumento. 

 

Os itens a serem adquiridos possuem as seguintes especificações: 

Item Unid Quant. Especificações 

01 Un. 01 Escada hospitalar com 2 degraus confeccionada em aço inoxidável; 
pés tubulares 3/4 em pintura epóxi com ponteira; revestido em mate-
rial sintético anti derrapante. 

02 Un 03 Nebulizador inalador tipo compressor com saída simultânea 

03 Un 01 Aparelho de som (caixa de som amplificada) com entrada usb, 750w 
rms, 220v 

04 Un 01 Aparelho de ar condicionado split de 9 a 12 mil btus, quente e frio 

05 Un 04 

Suporte para soro com pedestal em aço inoxidável haste regulável 
por manípulo ou mandril no aço inox aisi 304 de ø5/8″ x 1,20mm, com 
4 ganchos na forma de “x”; coluna e base em tubo de aço inox aisi 
304 de ø7/8″ x 1,20mm; base na forma “h”: pés com ponteiras. 
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06 Un 02 

Foco  refletor  ambulatorial  iluminação  de  led para  a  realização  de 
exames   clínicos   e   ginecológicos.   Com   haste   superior   flexível   
e cromada e pedestal com haste inferior com pintura em epóxi a 250° 
c de alta resistência.  Altura variável entre 90 a  164 cm.  A base do 
pedestal    vem    com    04    rodízios,    proporcionando    assim,    
maior 
sustentação e segurança ao equipamento. 

07 Un 03 

Mesa   ginecológica   sem   armário   confeccionada   em   aço   ou   
ferro pintado   ,  tubo  redondo  1  1/14  x  1,06  mm,  com  porta  co-
xa.  Leito: dividido  em  três  partes,  acolchoado  com  espuma  den-
sidade  23, revestido  em  courino.  Dimensões:  altura=  890  mm,  
largura  =  550 mm, comprimento = 1820 mm. . 
Pés com ponteiras em pvc. 
Cor: clara 

08 Un 01 Concentrador  de  oxigênio  tipo  estacionário  com  capacidade  de  
até 
5l 

09 Un 01 

Detector fetal portátil de mesa, digital com display, monitor de 3 a 5  
pol,  alimentação  elétrica  e  bateria,  possibilitando  a  avaliação  do 
ritmo cardíaco fetal durante a gravidez e parto. 
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10 Un 01 

Impressora com no mínimo: 
*impressão 
- velocidade maxima em preto (ppm): 40 ppm (a4) 
- resolução (máxima) em dpi : 1200 x 1200dpi 
- volume máximo de ciclo mensal : 50.000 páginas 
- volume máximo de ciclo mensal recomendado : 3.500 páginas- in-
terface de rede embutida: ethernet, hi-speed usb 2.0- visor lcd : dis-
play lcd 3,7" 
- impressão (frente e verso) duplex: sim 
- memória padrão: 512 mb 
- tempo de impressão da primeira página: 8 segundos 
- emulações: pcl6, br-script3‡, ibm proprinter, epson fx, pdf version 
1.7, xps version 1.0 
- função de impressão segura: sim 
*manuseio do papel 
- capacidade da bandeja de papel: bandeja padrão: 250 folhas- capa-
cidade de saída do papel: 150 folhas 
- tamanhos do papel: a4, letter, b5 (jis), a5, a5 (borda longa), a6, exe-
cutive, 
- tipos de papel: papel comum , timbrado, papel colorido , papel fino, 
papel reciclado, papel espesso 
- gramatura de papel: bandeja padrão: 60 até 120g/m2 
*copiadora- velocidade da cópia em preto: 40 cpm 
- capacidade máx. Do alimentador automático de documentos (adf): 
70 folhas 
- resolução de cópia (máxima): até 1200 x 600 dpi 
- ampliação / redução: 25% - 400% 
- tamanho do vidro de exposição: oficio 
- copia sem uso do pc:sim 
- cópias de id (documentos de identidade): sim 
- cópia duplex (frente e verso): sim 
*scanner- digitalização color e mono: sim 



 
 

 

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

 

22 
 

- capacidade máxima do adf: até 70 folhas 
- resolução interpolada : até 19200 x 19200 dpi 
- digitaliza para e-mail (software), ftp, img, ocr, arquivo, rede, pendri-
ve- formatos (exportação): jpeg, pdf single-page/multi-page (pdf segu-
ro, pdf pesquisável, pdf/a), tiff single-page/multi-page, txt, bmp, docx, 
xml, pptx, xps, png 
- digitalização duplex (frente e verso): sim 
*geral 
- funções de segurança: active directory®, secure function lock, lock 
slot, secure print 
- aplicativo de impressão para dispositivos móveis: airprint™, google 
cloud print™ 2.0, brother iprint&scan, mopria®, cortado workplace, 
wi-fi direct® e nfc 
- drives compatíveis: windows®, mac os®, linux 

      - dimensões do produto sem a caixa: 43,4 x 42,7 x 48,5 cm 
- peso: 16,3kg 
- garantia de 2 anos 
- conteúdo da embalagem: dcp-l5652n, tn-3442 rendimento (8.000 
páginas), 
Dr-3440 (50.000 páginas),cabo de alimentação ca, cd-rom e manual 
do usuário 

11 Un 02 Balde a pedal confeccionado em aço inox de 30l medidas 32 x 60cm 

12 Un 04 Esfigmomanometro   obeso   analógico,   material   de   confecção   
da 
braçadeira em nylon ou tecido de algodão, manguito e pera em pvc 

13 Un 04 Estetoscópio adulto com auscultador em aço inoxidável duplo, tubo 
em pvc, com anel não-frio para conforto técnico do paciente. 
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14 Un 06 

Braçadeira para injeção estrutura e apoio de braço confeccionada em 
aço inoxidável altura regulável por mandril ,base de ferro, esmaltado, 
Haste de aço inox equipado com concha para apoio do braço em aço 
inox e capa de courvim com mandril para regulagem de inclinação 
Altura mínima : 72 cm - altura máxima : 108 cm -apoio de braço 
estofado pode ser retirado 

15 Un 05 

Cadeira  para  coleta  de  sangue  estrutura  em   tubos  de  aço  com 
acabamento em pintura epóxi, contendo duas braçadeiras estofadas 
com regulagem de altura por meio de roseta. 
Assento   e   encosto   estofados   em   espumas   d28,   revestidos   
em courvim. 
Pés com ponteiras plásticas; Dimensões: 63 cm x 52 cm x 98 cm; 
Cor: neutra 

16 Un 03 Mesa  de  escritório  confeccionada  em  madeira  ou  mdf  ,  retangu-
lar 
com 02 (duas) gavetas medindo med. 1,26 x 0,68 x 0,74 

17 Un 01 

Autoclave horizontal de mesa digital de até 25 litros, 10 programas, 
temperatura esterilização de 120ºc a 134ºc, tempo secagem até 45ºc 
e  esterilização  até  60  minutos;  possui  chave  on/off,  manômetro, 
display   e   teclas   de   controle;    válvula   de   alívio    e   fusível   
de proteção. Potência: 1.800 watts. 220v 

18 Un 03 Cadeira  confeccionada  em  aço  ou  ferro  pintado  ,  sem  braços,  
com 
assento e encosto estofados em corino, fixa, 4 pés, preta 

19 Un 02 

Seladora para grau cirúrgico (papel/plástico) próprias para esteriliza-
ção em autoclaves a vapor. 
Bivolt automático (110 v - 240 v) com sistema integrado de corte em 
ambas as direções. 
Acionamento por meio de alavanca com trava. 
Sistema de avisos com leds indicativos e bips sonoros no teclado de 
membrana. 
Resistência ptc blindada com controle automático de temperatura. 
Desligamento automático em caso de inatividade por 30 minutos. 
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20 Uni. 05 

Gabinetes com no mínimo:-gabinete de 2 baias (5 1/4) com fonte de 
600watts real; 
-processador de 6 núcleos no de threads 12; com clock 2.9ghz Fre-
quência  turbo  máx:  4.3ghz,  com  l3  de  12mb,  e  arquitetura  de 
14nm, soquete 1200; com gráficos do processador gráficos uhd 
630; frequência da base gráfica 350 mhz 
Máxima frequência dinâmica da placa gráfica l . Io ghz; Quantidade  
máxima  de  memória  gráfica  de  vídeo  64  gb;  suporte para 4k 
-placa mãe com suporte para i ia e 10a geração intel core i9 / intel core 
i7 / intel core i5 / intel core i3 no pacote lga1200; - 2 soquetes ddr4 
dimm suportando até 64 gb de memória do sistema, gráficos onbo-
ard: 
Processador gráfico integrado intel hi) graphics suporta: 
- 1 x porta d-sub, suportando uma resolução máxima de 1920x1200 
@ 60 hz 
- I x porta hdmi, suportando uma resolução máxima de 4096>0160 @ 
30 hz 
- Suporte para hdmi 1.4 versão e hdcp 2.3. 
- Arquitetura de memória dual channel 
-suporte para módulos de memória ddr4 
3200/3000/2933/2666/2400/2133 mhz 
Processadores intel @ core tm i9 / i7 de 10a geração: 
Suporte para módulos de memória ddr4 2933/2666/2400/2133 mhz 1 
x porta de teclado / mouse ps / 2 
1 x porta d-sub 
1 X porta hdmi 
2 X portas usb 3.2 gen 1 
4 x portas usb 2.0 / 1.1 1 x porta rj-45 
3 x conectores de áudio 
1  x  conector  m.2  (soquete  3,  tecla  m,  tipo  2242/2260/2280  sata  
e suporte ssd pcie x2)- 4 x conectores sata de 6 gb / s 4 portas usb 
3.1 gen 1 (2 portas no painel traseiro, 2 portas disponíveis através do 
conector usb interno) 
- 6 portas usb 2.0 / 1.1 (4 portas no painel traseiro, 2 portas disponí-
veis através do conector usb interno) ) (-ssd de 500gb com conexão 
sata; 
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21 Uni. 01 

Câmara conservadora 280 litros gabinete externo: construído em 

formato vertical em chapas de aço inoxidável escovado, com injeção 

de poliuretano em peça única, sem utilização de rebites ou parafusos 

para fixação. Montado sobre chassi metálico e 4 rodízios giratórios 

de 3” com freios diagonais. Revestimento térmico em poliuretano 

injetado de alta densidade e espessura de 70mm, porta de vidro du-

plo com aquecimento para evitar sudação – garantindo excelente 

isolamento térmico sem perder rendimento, fechamento automático 

com travamento através de senha eletrônica para abertura, vedação 

através de perfil magnético em todo o perímetro, puxador anatômico 

em material não oxidante de alta resistência. Gabinete interno: cons-

truido em chapas de aço inoxidável dotado de 4 (quatro) gavetas 

deslizantes com bordas de 9cm e contra portas internas em acrílico. 

Gabinete com iluminação interna do tipo “led” com temporização. 

Sistema de refrigeração: através de compressor hermético ac (cor-

rente alternada) de alto rendimento, selado com comprovação de 

certificação inmetro, rápida recuperação de temperatura após abertu-

ra de porta e baixo consumo, baixo nível de ruído, alta eficiência. 

Circulação de gás ecológico r134a, isento de cfc (clorofluorcarbone-

tos); unidades evaporadora e condensadora aletadas do tipo “ar for-

çado”. Ventilação interna com difusores com direcionamento de ar 

para cada gaveta, garantindo a homogeneidade da temperatura no 

interior da câmara com desligamento automático na abertura da por-

ta. Degelo automático com evaporação do condensado. Painel de 

comando: montado na parte superior frontal do equipamento, de fácil 

acesso, painel do tipo membrana com teclas soft-touch, com sistema 

microprocessado. Chave geral, fusíveis de proteção na parte posteri-

or. Display frontal único em lcd com indicações simultâneas de: tem-

peraturas de momento, temperaturas mínimas e máximas atingidas, 
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falta de energia elétrica comercial, falha de sensor de temperatura, 

carga de bateria, alerta para manutenção preventiva (a cada 12 me-

ses) simulador de alarmes de temperatura, controle de tensão da 

rede elétrica comercial, indicação de falha no sistema de refrigera-

ção, indicador para limpeza do condensador, sistema de verificação 

automática da programação, travamento da programação contra ma-

nuseio inadvertido, sistema que restabelece os parâmetros progra-

mados mesmo com variação brusca da energia ou desligamento do 

equipamento, filtro contra ruídos eletromagnéticos, display com apre-

sentação de data e hora (minutos/segundos). Dotado de 2 sensores 

tipo ntc. Níveis de acesso e controle do equipamento deverão ser 

permitidos apenas para usuários cadastrados no software. Software 

de gerenciamento: aplicativo para gerenciamento que emite relató-

rios e gráficos de desempenho, inclusive retroativos, permitindo o 

gerenciamento da câmara via internet, acesso via computador, tablet 

ou celular. Permite suporte técnico remoto para ajustes de progra-

mação e configuração. Os dados armazenados são criptografados 

(invioláveis), sem cobrança de mensalidade, envio de alerta de alar-

me por aplicativo de mensagens instantâneas. O software de geren-

ciamento deverá possuir a validação de acordo com as regulamenta-

ções rdc 658/2022 para segurança dos dados armazenados, rdc 

430/2022 boas práticas de produção, guia de validação de sistemas 

computadorizados da anvisa e os requisitos da cfr 21 part 11 eletro-

nic recors signatures. Dessa forma, o software pode ser utilizado com 

segurança para o monitoramento dos parâmetros críticos de qualida-

de do produto. Os dados de temperatura e interação são armazena-

dos por anos e o sistema deve possuir níveis de acesso que permi-

tem apenas a usuários cadastrados e autorizados realizar ajustes. 

Interface com usuário: porta usb para pendrive, localizado no painel 

superior frontal. Exportação de relatórios de desempenho retroativos, 

performance das variáveis digitais (tensão, porta aberta, bateria, 

alarmes) e analógicas (temperaturas max., min., atual). Alarmes: in-

dicação visual e sonora para temperatura baixa, temperatura alta. 

Alertas de: falta de energia elétrica, manutenção, porta aberta, falha 

de sensor, nível baixo de bateria, limpeza do condensador, tensão 

fora da faixa admissível, falha no sistema de refrigeração. Sistema de 

emergência para falta/instabilidade de energia elétrica: integrado ao 

gabinete na parte inferior da câmara, equipado com bateria selada 

estacionária recarregável com autonomia para até 24 horas sem 

energia comercial, mantendo todas as funções de refrigeração, elé-

tricas, eletrônicas e sistemas de alarmes. Dotado de recarregador 

automático de bateria proporcionando recarregamento em menor 

tempo. Sistema de segurança redundante: redundância do sistema 

de controle da temperatura de trabalho da câmara, gerenciado por 
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controlador eletrônico independente, que funciona em paralelo ao 

comando principal, possuindo sensoriamento próprio. Em caso de 

falha no sistema principal ou de um desvio dte temperatura acima de 

7,5°c ou abaixo de 2,5°c, o sistema assume automaticamente o con-

trole da câmara. Os dados deste controlador também devem ficar 

registrados no software de gerenciamento. Discador telefônico: sis-

tema automático que envia alerta de temperatura fora da faixa pro-

gramada ou falta de energia elétrica para até 9 números programa-

dos utilizando linha direta, ramal de central telefônica ou discador 

celular. Processos de qualificação conforme orientação do manual da 

rede de frio/ministério da saúde: procedimentos de qi (qualificação de 

instalação), qo (qualificação de operação) e qp (qualificação de per-

formance). Certificado de calibração: certificação do controlador de 

temperatura, para comprovação da incerteza de medição (im, erros, 

tendências, etc.), calibrado em três pontos, +2°c, +4°c e +8°c, junta-

mente com rastreabilidade, através de laudo emitido por empresa 

certificada junto a rede brasileira de calibração. Certificações de qua-

lidade: o fabricante deverá comprovar que possui certificação iso 

13485, fda ou ce. Registro do produto na anvisa classe ii capacidade 

interna - 420 litros funcionamento - bivolt 127/220 volts 50/60 hz (se-

lecionável através de chave seletora de voltagem). Garantia - 12 (do-

ze) meses contra qualquer defeito de fabricação. Assistência técnica 

- autorizada de fábrica, visando a segurança e rápido atendimento na 

realização de serviços de instalação, manutenções preventivas e 

corretivas. Declaração de assistência técnica autorizada pelo fabri-

cante. Instalação e treinamento - presencial dos usuários incluso. A 

licitante vencedora deverá efetuar a entrega e instalação “in loco” do 

equipamento no local a ser definido pela secretaria municipal de sa-

úde e fornecer orientações sobre o seu correto manuseio. 

 

 
2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

 

Conforme Estudo Técnico Preliminar (ETC) a aquisição dos itens descritos 

acima se faz necessária para manter os trabalhos administrativos e operacionais rotinei-

ros do setor, bem como manter os serviços públicos em níveis aceitáveis ao funciona-

mento dos trabalhos, a fim de dar continuidade aos serviços prestados pelos mesmos.  

Nesse contexto, a aquisição de materiais e equipamentos permanentes são im-

prescindíveis ao bom andamento do serviço, ocupa um papel de destaque na assistên-
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cia à saúde, que prime pela qualidade e excelência dos serviços ofertados aos usuários. 

 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

A compra dos itens previstos neste termo será realizada por meio de licitação, 

na modalidade Pregão, na sua forma eletrônica, com critério de julgamento por menor 

preço, nos termos dos artigos 6º, inciso XLI, 17, § 2º, e 34, todos da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

 

Para fornecimento dos itens pretendidos os eventuais interessados deverão 

comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem 

como apresentar os documentos a título habilitação, nos termos do art. 62 da Lei Fede-

ral nº 14.133/2021. 

 

4. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

As entregas dos itens serão de trinta (30) dias após o envio do empe-

nho e prorrogável por período igual se a administração considerar viável, a en-

trega de ser feita na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, sito a rua Joao Al-

fredo,77 na cidade de Sobradinho/RS. 

Em caso de discrepância de qualidade e quantidade nos produtos lici-

tados, ou em caso de vícios, defeitos ou incorreções, o Contratado terá 02 (dois) 

dias úteis para proceder as correções ou substituições que se fizerem ne-

cessárias. 

 

5. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 

Para a contratação pretendida não haverá necessidade de providências pré-

vias no âmbito da Administração. 
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A Secretaria de Saúde indicará servidores para atuarem como gestor e fiscal 

do contrato. 

Ademais, para que a pretendida contratação tenha sucesso, é preciso que ou-

tras etapas sejam concluídas, quais sejam:  

 

a) elaboração de minuta do edital;  

b) realização de certificação de disponibilidade orçamentária;  

c) designação em Portaria de pregoeiro, equipe de apoio, agente de contratação (con-

forme o caso);  

d) elaboração de minuta do contrato;  

e) encaminhamento do processo para análise jurídica;  

f) análise da manifestação jurídica e atendimento aos apontamentos constantes no pa-

recer, mediante Nota Técnica com os ajustes indicados;  

g) publicação e divulgação do edital e anexos;  

h) resposta a eventuais pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação, caso aplicável;  

i) realização do certame, com suas respectivas etapas;  

j) realização de empenho; e  

l) assinatura e publicação do contrato.   

 

6. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 

 

Os itens solicitados, conforme a demanda, serão pagos mediante entregas realizadas.  

 

7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR/PRESTADOR DE SER-

VIÇO 

 

Conforme disposto no item 3, o futuro contratado será selecionado mediante 

processo licitatório na modalidade Pregão, na sua forma eletrônica, com critério de jul-
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gamento por menor preço, nos termos dos artigos 6º, inciso XLI, 17, § 2º, e 34, todos da 

Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

8. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

Orçamento sigiloso. 

Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado cor-

respondente, observando-se o disposto no Decreto Municipal nº 7.163/2021, que “Esta-

belece o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para 

aquisição de bens, contratação de serviços em geral e para contratação de obras e ser-

viços de engenharia no âmbito do Município de Sobradinho, nos termos da Lei Federal 

nº 14.133/2021”, nos termos do art. 23, § 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

O dispêndio financeiro decorrente da contratação ora pretendida decorrerá da 

dotação orçamentária de recursos da SMS: 

08.2.1085.34490500.6014505 - Bloco de Estruturação - Emenda Dep. Maria do Rosário. 

 

Sobradinho, 20 de junho de 2024 

                                                                 

 

                         

 

 

 

 

 
 
 

ANA ILCE RUBERT FERON 

SECRETARIA DE SAÚDE 

    Igor Xavier de Chaves  

Setor de compras da SMS 
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ANEXO II 

 
 

MODELO DE PROPOSTA  
 
 

Pregão eletrônico  nº.................. 
Município de Sobradinho/RS 
 
 
 
A empresa..............................., inscrita no CNPJ nº ...................................., vem respei-
tosamente a presença de Vossa Excelência, apresentar proposta referente ao Pregão 
eletrônico nº......./2024, conforme segue:   

 
 

Descrição do item com a indicação completa do produto ofertado, incluindo marca, mo-
delo, referências e demais dados técnicos, bem como com a indicação dos valores uni-
tários e totais dos itens, englobando a tributação, os custos de entrega (fre-
te/carga/descarga)e quaisquer outras despesas incidentes para o cumprimento das obri-
gações assumidas. 
 

 
 Prazo de validade da proposta: 60 dias 
 
 
Data, carimbo e assinatura
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Obs: Este é apenas um modelo podendo a empresa adaptar. 

Este modelo de proposta é para p envio da proposta pela empresa vencedora do certa-

me, uma vez que a proposta inicial deverá ser feita diretamente no sistema da BLL. 

 


